
                    INDICAÇÃO Nº 0060/06

Indica ao Sr. Chefe do Executivo Municipal que estudos sejam elaborados pelo setor
competente da Prefeitura objetivando, no período da safra, disponibilizar médicos clínicos
gerais nas unidades de saúde a partir das 18 horas.

Lida na Sessão de 04/04/2006                              Despacho em 04/04/2006
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Marcos Henrique Osti - 1º Secretário                                        Cássio Aparecido Pereira - Presidente

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

Os  vereadores  que  esta  subscrevem vêm,  respeitosamente,  na  forma  regimental  e  depois  de

ouvido  o  E.  Plenário  desta  Casa,  INDICAR  ao  Sr.  Chefe  do  Executivo  Municipal  que  estudos  sejam

elaborados  pelo  setor  competente  da  Prefeitura  objetivando,  no  período  da  safra,  disponibilizar

médicos clínicos gerais nas unidades de saúde a partir das 18 horas.

JUSTIFICATIVA:

No  período  da  safra  canavieira  nossos  munícipes,  em  sua  maioria,  estão  empregados  e

trabalham durante o dia todo e muitas vezes não podem ou não querem perder dia de serviço. Por só

disporem de tempo no final da tarde e início da noite, encontram grandes dificuldades quando têm de

se submeter a consultas médicas.

Assim,  entendemos  que  a  disponibilização  de  médicos  no  período  supracitado  certamente

beneficiará essa grande massa de trabalhadores.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 04 de abril de 2006.
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